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Portaria n°100/2019, de 04 de junho de 2019. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO 

DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

I — CEDER, a pedido e com ônus, a servidora ANA LUIZA COÊLHO DE 

SOUSA, nomeada através da Portaria n° 015/1999, para exercer suas atribuições junto a 53a 

Zona Eleitoral, sediada neste Município, pelo período de 01/07/2019 a 01/07/2020. 

II — A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS 

PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, aos 04 (quatro) dias do mês de junho de 2019. 

GILVANA E9Mt t1TA DE SOUZA 
Prefeita Municipal 

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219 

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br  
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